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Diário da Justiça Eleitoral do Tribunal Superior Eleitoral. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-
2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado 

no endereço eletrônico http://www.tse.jus.br 

Brasília, 5 de fevereiro de 2009. 
 
 
23.008 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19.643 – CLASSE 19ª – RECIFE – PERNAMBUCO. 
Relator: Ministro Eros Grau. 
Interessado: Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco. 
 
Ementa: 
PROCESSO ADMINISTRATIVO. PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DA ESTRUTURA 
ADMINISTRATIVA. TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO.  
Homologação das alterações contidas na Resolução-TRE/PE n. 108/08 por atenderem ao  disposto na 
Resolução/TSE n. 22.138/05. 
 
Resolvem os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por unanimidade, homologar a decisão regional, nos termos 
do voto do relator.  
Presidência do Sr. Ministro Carlos Ayres Britto. Presentes os Srs. Ministros Eros Grau, Ricardo Lewandowski, 
Felix Fischer, Fernando Gonçalves, Marcelo Ribeiro, Arnaldo Versiani e o Dr. Francisco Xavier, Vice-
Procurador-Geral Eleitoral. 
Brasília, 10 de fevereiro de 2009. 
 
 
23.012 – PETIÇÃO Nº 1.681 – CLASSE 18ª – SALVADOR – BAHIA. 
Relator: Ministro Fernando Gonçalves. 
Requerente: Carlos Euler de Souza e Azevêdo Medrado. 
 
Ementa: 
PETIÇÃO. SERVIDOR EFETIVO. IRREDUTIBILIDADE. FUNÇÃO DE CONFIANÇA. CHEFE DE 
CARTÓRIO. DESCONTO. AUSÊNCIA. DIMINUIÇÃO GLOBAL. JURISPRUDÊNCIA. STF. 
INDEFERIMENTO. 
 
Resolvem os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por unanimidade, indeferir o pedido, nos termos do voto do 
relator.  
Presidência do Sr. Ministro Carlos Ayres Britto. Presentes os Srs. Ministros Joaquim Barbosa, Felix Fischer, 
Fernando Gonçalves, Marcelo Ribeiro, Arnaldo Versiani e o Dr. Antonio Fernando de Souza, Procurador-Geral 
Eleitoral. Ausente, ocasionalmente, o Ministro Eros Grau. 
Brasília, 12 de fevereiro de 2009. 

 

Despacho 
 

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO Nº 026/2009. 
 
DESPACHO 
 
Protocolo: 2918/2009 BRASÍLIA-DF 
ESDRAS CABRAL DE MELO 
MIGUEL SOUZA GOMES, ADVOGADO 
 
Tendo em vista que o julgamento da Pet nº 2.773 já foi concluído, nada há a prover. Arquive-se. 
Brasília, 16/03/2009. 
Min. Carlos Ayres Britto 
Presidente do TSE 
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